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RE§OLUçÃO EPNTTNI§TRATIVA N" OO1, DE 16 DE JANEIRO DE 2O2g

ESTABELEcB o vALoR DD otÁntas Do
aREsTDENTE DA cÂ*tene MÍINIcrpAL, Dos
cá.t?cos coffrsslojvÁDos, Dos DEMAI§
s.ERyrDoREs .E »Á ournÁs pnorryoÊNcus.

A TIESA DIRETORÂ DÀ CÂIÃEN* ffUilICIPÀL DE SÃO r'N*NCI§EO
Do oEsrE/RN, pelo seu Presidente, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: '

Art. 1' - Ficam alterados os valores de diárias estabelecidas
nesta resoluçáo n" OO712023,07 de janeiro de 2A23.

Art. 2" - As diárias passam a ter os seguintes valores:
r PRE§IDEIYTE - RS 600,00
r SECRITÁRIO - RS 3OO,OO

O TESOUREIRO . R$ 3OO,OO

O DEMAI§ §ERVIDORTS E AGE§T§§ POLÍTICOS . R$ 3OO,OO

Art. 3" - Em caso de deslocamento interestadual os valores
estabelecidos no artigo 2'desta resoluçáo passâm a ser acrescidos em

TOOYI (cem por cento).

Àtt. 4' - A presente Resoluçáo entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

cdmara Municipal de vereadores Antônio siluano Leite - sala do
Presidente - Sao Francisco do Oeste/RIf, j 6 de janeiro de 2A23.

G E

Vereador/ Presidente
s


